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DECRETO 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA DE CAMETÁ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2026. 
O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO Prefeito Municipal de Cametá, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais...       
DECRETA: 
Art.1º- EXONERAR a pedido, o (a) Sr. (a) FELIPE DE SOUSA ROSA 
MONTEIRO, de matrícula funcional nº 201302268/1, do cargo efetivo de 
AGENTE DE APOIO E SEGURANÇA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED.  
Art.2º- Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº 950/2015, de 10 
de março de 2015. 
Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, dê ciência, publique-se e cumpra-se. 
Cametá/PA, 29 de abril de 2026. 
VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA DE CAMETÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3.INEX.011/2025-PMC. 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA, SECRETARIAS 
E AUTARQUIAS VIA BALSA, nos trechos: a) Cametá (sede) – margem 
direita do Rio Tocantins até a Vila de Carapajó – margem esquerda do Rio 
Tocantins; b) Vila de Carapajó – margem esquerda do Rio Tocantins até 
Cametá (sede)- margem direita do Rio  
 
Tocantins. Contratada: CAMILA NAVEGAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI, CNPJ Nº 83.754.820/0001-04. O objeto do termo aditivo é a 
prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
27.02.2026 e finalizando em 27.02.2027. Ordenador: JOÃO BATISTA 
MONTEIRO NETO. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35.PE.31/2025-SMS. 
Objeto do contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ, SUAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS. Contratada: R 
LOPES BARRA - CNPJ: 63.885.768/0001-00. O objeto do termo aditivo  

 
é objeto o aumento do quantitativo do contrato em questão, em 25% do 
total do valor, em R$ 57.576,34. Ordenador: JOÃO BATISTA MONTEIRO 
NETO. 

 
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA DISPENSA 

PRESENCIAL Nº 12/2026 
PROCESSO Nº 1397/2026 

A Prefeitura Municipal de Cametá/SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CAMETÁ torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E/OU ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO, COM MANUTENÇÃO 
E SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
(SMUTT), podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Período para Apresentação da Proposta de Preços: De 04 a 06 de maio de 
2026, até 12h00min. 
A proposta de Preços poderá ser entregue na sala da Comissão 
Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cametá, sito a Av. 
Gentil Bittencourt, Nº 01, Centro, Cametá-PA – CEP – 68.400-000, no 
horário de 08:00 às 12:00, em dias úteis ou pelo E-mail: 
dispensacameta@gmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Portal do 
Município https://prefeituradecameta.pa.gov.br/; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP:  
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
. 
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da sala da Comissão 
Permanente de Contratação, sito a Av. Gentil Bittencourt, Nº 01, Centro, 
CEP – 68.400-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta-
feira. 

Cametá, 30 de abril de 2026. 
JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO 

DIRETOR DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DE CAMETÁ 
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